
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 

Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150 

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz - RS 
 

TERMO ADITIVO I  

Ata de Registro de Preços Nº 28/2021 

Pregão Eletrônico Nº 07/2021                 

  Por este instrumento o MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ, RS, Poder Executivo, CNPJ 

91.105.452/0001-93, representado neste ato por seu Prefeito Sr. José Andrade de Matos, residente e 

domiciliado nesta cidade e a empresa Xap Comércio, importação e Exportação, inscrita no CNPJ: 

09.072.808/0001-59, estabelecida na Avenida General Osório – D, 1127, Sala 01, Centro, Chapecó, SC, CEP: 

89802-210, Fone: (49) 3319-0827, e-mail: llicita.xap@gmail.com, resolvem aditar a Ata de Registro de 

Preços Nº 28/2021, decorrente do Pregão Eletrônico nº 07/2021, mediante a seguintes cláusulas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA  
 O presente termo aditivo tem por objeto incluir na Ata de Registro de Preços nº 28/2021, o item 01, 
descrito abaixo, em virtude da desistência da empresa Sandro Antonio Zarzecki, primeira classificada: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO UN MIN. MAX. 

Valor 
UN. R$ 

1 PNEU NOVO 205/70 R 15 

X-BRI/ 
ECOLOGY UN 8 16 472,00 

2 PNEU NOVO 1400X24 16 LONAS 
SUPERGUIDER/ 

G2/L2 UN 2 8 3.500,00 

6 
PNEU NOVO 1000X20 BORRACHUDO 16 
LONAS CONVENCIONAL 

JK/ 
JET TRAK 

UN 4 8 
1.700,00 

13 
PNEU NOVO 215/75 R17,5 LISO RADIAL 16 
LONAS 

DOUBLESTAR/ 
DSR116 

UN 6 12 700,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 

 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços. 

 E, por estarem justos, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, para 

que se produza os efeitos legais. 

 Gabinete do Prefeito de Porto Vera Cruz, em 16 de maio de 2022. 

 

                                                                                                           ___________________________ 

                                                                                                                   José Andrade de Matos 
                                                                                                         Prefeito Municipal 
                  _____________________________                     

                         Danieli Trento Gonsales 
                           Titular da Empresa 
                               CONTRATADA 
                                                 
O presente instrumento observa a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.  

É o parecer. Em ______/_________/2022. 

 

                                                                                                    Jair Darlei Benke OAB Nº 50.295 
                                                                                                                   Assessor Jurídico 

Documento elaborado pelo servidor Giancarlos Tizian, Oficial Administrativo, em 16 de maio de 2022, de 
acordo com a ordem de serviço nº 02/2017. 
 
                                                                                                                  Giancarlos Tizian 


